
MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 078/2024

O Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Luciano Libório Baptista Orsi,  no uso de suas 

atribuições  legais,  com  fundamento  no  Artigo  74,  caput,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021, 

RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 078/2024, nos termos do parecer jurídico proferido 

nos autos do expediente em epígrafe.

REQUERENTE: Gabinete do Prefeito

OBJETO: Contratação de assinatura anual do Jornal Toda Hora, na modalidade impressa, onde 

serão distribuídos, semanalmente, 120 impressões, em diversas secretarias municipais.

FORNECEDOR: PANAMERICA COMUNICACOES LTDA, CNPJ 11.324.041/0001-50 

VALOR TOTAL: R$ 17.305,20 (dezessete mil e trezentos e cinco reais e vinte centavos)

Publique-se no prazo legal.

Campo Bom, 07 de agosto de 2024.

Luciano Libório Baptista Orsi

Prefeito Municipal


